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PORTARIA 1.361/2023 – GP, de 09 de novembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear AUXILIADORA ABREU FERREIRA DOS SANTOS para o 

cargo de provimento em comissão de VICE-DIRETORA DE ESCOLA I – CENTRO 
MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL IRACEMA NÍSIA DE OLIVEIRA na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de novembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.362/2023 - GP, de 09 de novembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOSÉ ERIVAN BALBINO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL, da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de novembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.363/2023 - GP, de 09 de novembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MARCIO VALERIO RODRIGUES DE LIMA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de novembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.360/2023 – GP, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.

Institui o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene 

para crianças e adolescentes na pré-escola e séries inicias 

do ensino fundamental.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E: 

Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de São Gonçalo do Amarante, o 

Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e adolescentes na 

pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental.

Art. 2º A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas 

municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a promoção da 

saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes.

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 

escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% das escolas 

públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem definidos pela Secretaria 

Municipal de Educação

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES

Art. 3º Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o 

desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos 

municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, incluindo o responsável 

pelo abastecimento de água para consumo humano, dentre outros atores locais 

estratégicos.

Art. 4º Participação social para o desenvolvimento do Programa, como 

estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade escolar e a 

nível comunitário.

Art. 5º Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no 

ambiente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os procedimentos 

corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de higiene, afixados em locais 

estratégicos das escolas.

Art. 6º O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável e 

sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de mãos, com 

frequência mínima semanal.

Art. 7º O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma 

contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço essencial.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 8º Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados à 

partir da data de publicação desta Portaria, para a elaboração do planejamento 

estratégico relacionado à implantação do referido Programa, incluindo as metas 

progressivas e critérios técnicos descritos no parágrafo único do Art. 2º.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 

de novembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para Prestação de serviços de meios de pagamento, 

transferência eletrônica de fundos, conciliação, captura, transmissão, processamento 

e liquidação de transações eletrônicas e manuais com cartões de débito e crédito, e 

serviços de pagamento por internet (E-Commerce): plataforma e-commerce para 

transações eletrônicas através da internet, com aceitação mínima das bandeiras VISA, 

VISA ELECTRON, MASTERCARD, MASTERCARD MAESTRO, ELO E REDESHOP, 

nos recebíveis das faturas, acordos de parcelamentos, multas e demais taxas, devidas  

oriundas do SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE – SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE/RN E DEMAIS UNIDADES DO SAAE. Considerando os atos 

praticados pelo Pregoeiro do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio, 

inclusive a expedição do ato adjudicatório; Considerando o que prevê o texto legal 

elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): BK INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTO LTDA – CNPJ: 16.814.330/0001-50; Valor Total Registrado: R$ 

845.960,00 (oitocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e sessenta reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de novembro de 2023. 

Iwry Nascimento/Diretor Presidente-SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO

 

OBJETO: Registro de Preços para Prestação de serviços de meios de pagamento, 

transferência eletrônica de fundos, conciliação, captura, transmissão, processamento 

e liquidação de transações eletrônicas e manuais com cartões de débito e crédito, e 

serviços de pagamento por internet (E-Commerce): plataforma e-commerce para 

transações eletrônicas através da internet, com aceitação mínima das bandeiras VISA, 

VISA ELECTRON, MASTERCARD, MASTERCARD MAESTRO, ELO E REDESHOP, 

nos recebíveis das faturas, acordos de parcelamentos, multas e demais taxas, devidas  

oriundas do SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE – SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE/RN E DEMAIS UNIDADES DO SAAE. Considerando o resultado do 

procedimento de licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste 

certame; Considerando que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, 

foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado local, ADJUDICO o presente 

procedimento em favor da (s) licitante (s): BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA – 

CNPJ: 16.814.330/0001-50; Valor Total Registrado: R$ 845.960,00 (oitocentos e 

quarenta e cinco mil, novecentos e sessenta reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de novembro de 2023. 

Anailson Ramalho da Silva / Pregoeiro 

 

SAAE/LICITAÇÃO
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PORTARIA N.º 052, de 09 de novembro de 2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 504/2023– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 
Servidora JAQUELINE SOUZA LISBOA, matrícula nº 6055, ocupante do cargo de 
Professora NII E– J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 
6º, caput e incisos I a IV, parágrafo único, da EC 41/2003 c/c art. 40, §5º, da CRFB e art. 
61, I a IV, parágrafo único da Lei Complementar municipal nº 53/2009, esse último com 
redação original, com proventos calculados pela integralidade, paritários e acrescidos 
da seguinte vantagem:

 - 06 (seis) quinquênios, perfazendo o percentual de 30% (trinta por cento) 
sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999;

- 1/6 (um sexto) de Remuneração Pecuniária fundada no art. 46, I, da lei nº 
810/1999 c/c arts. 1º e 2º, caput e §§, da Lei nº 2.119/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

 

IPREV
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